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RESOLUÇÃO N° 60/2012/CONEPE 
 

Aprova a ampliação de vagas do Curso de 
Medicina do Campus Universitário Prof. 
Antonio Garcia Filho.  
 

 
O CONSELHO DO ENSINO, DA PESQUISA E DA EXTENSÃO da UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE SERGIPE no uso de suas atribuições legais;  
  
CONSIDERANDO a Portaria  SESu de 5 de junho de 2012 que dispõe sobre a expansão de 

vagas em cursos de Medicina; 
 
CONSIDERANDO que o aumento da oferta de vagas para os Cursos de Graduação integra o 

Plano de Reestruturação e Expansão das Universidades Federais/REUNI; 
 
CONSIDERANDO a legitimidade do investimento em pauta e a significativa abertura de mais 

oportunidades de inclusão social; 
 
CONSIDERANDO o parecer do Relator Consº ANTONIO PONCIANO BEZERRA, ao 

analisar o processo nº 11.762/12-95; 
 
CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime deste Conselho, em sua Reunião Ordinária hoje 

realizada; 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1°  Aprovar a ampliação de vagas para o curso de Medicina, do Campus Universitário Prof. 
Antonio Garcia filho, passando de 50 para 60 vagas. 
 
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data e revoga as disposições em contrário. 
 

Sala das Sessões, 22 de junho de 2012 
 
 

REITOR Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho 
PRESIDENTE 


